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ANEXO IV
LISTA DE VERIFICAÇÃO 
PROCESSO:
OBJETO:

CUSTO ESTIMADO:

QUADRO 01 – COMPOSIÇÃO DO CUSTO ESTIMADO
	Nº
	ITEM
	SIM
	NÃO
	Nº Doc. Sei! (folha /item)

	1
	FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS (art. 23 da Lei nº 14.133/2021; IN SEAD nº 03/2025)

	1.1
	A pesquisa de preços foi formalizada em documento próprio, previamente à definição do valor estimado da contratação?
	
	
	

	1.2
	Para a elaboração da pesquisa foi utilizado o Relatório de Pesquisa de Preços (NACP)?
	
	
	

	1.3
	O valor previamente estimado é compatível com os valores praticados no mercado, consideradas as quantidades, a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, nos termos do art. 23, caput, da Lei nº 14.133/2021?
	
	
	

	2
	FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS (art. 3º da IN SEAD nº 03/2025)

	2.1
	O documento de pesquisa de preços contém, no mínimo, os elementos exigidos no art. 3º da IN SEAD nº 03/2025?
	
	
	

	2.2
	Dentre esses elementos, constam expressamente:
	---
	---
	----

	2.2.1
	Descrição do objeto?
	
	
	

	2.2.2
	Identificação do responsável pela pesquisa?
	
	
	

	2.2.3
	Data da realização da pesquisa?
	
	
	

	2.2.4
	Fontes consultadas e metodologia adotada?
	
	
	

	3
	CONDIÇÕES COMERCIAIS E COMPARABILIDADE (art. 4º da IN SEAD nº 03/2025)

	3.1
	A pesquisa considerou as condições comerciais praticadas no mercado para o objeto, incluindo prazos e locais de entrega, instalação ou execução, quantidades, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias e demais condições relevantes?
	
	
	

	3.2
	As fontes utilizadas referem-se a bens ou serviços com especificações equivalentes, permitindo comparação adequada dos preços?
	
	
	

	4
	METODOLOGIA E FONTES DE PESQUISA (art. 5º da IN SEAD nº 03/2025; art. 23, §1º e §2º da Lei nº 14.133/2021)

	4.1
	O preço estimado foi obtido mediante a utilização de parâmetros previstos no art. 5º da IN SEAD nº 03/2025, combinados ou não?
	
	
	

	4.2
	Foram priorizados, sempre que possível:
	---
	---
	----

	4.2.1
	Sistemas oficiais de governo?
	
	
	

	4.2.2
	Contratações similares realizadas pela Administração Pública?
	
	
	

	4.3
	Na impossibilidade de priorização dos parâmetros acima, consta justificativa técnica expressa nos autos?
	
	
	

	5
	PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES (quando aplicável) - (art. 5º e § 2º, da IN SEAD nº 03/2025)

	5.1
	Quando realizada pesquisa direta com fornecedores, foi observado prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto?
	
	
	

	5.2
	As propostas recebidas são formais e contêm, no mínimo: descrição do objeto, valores unitário e total, CPF/CNPJ, contatos, data de emissão e identificação do responsável?
	
	
	

	5.3
	Consta justificativa para a escolha dos fornecedores consultados, em detrimento de outros potenciais fornecedores?
	
	
	

	5.4
	Os orçamentos obtidos possuem data inferior a seis meses da divulgação do edital ou da contratação direta?
	
	
	

	6
	TRATAMENTO ESTATÍSTICO DOS PREÇOS (art. 6º da IN SEAD nº 03/2025)

	6.1
	Foi adotada metodologia adequada para definição do preço estimado (média, mediana ou menor valor)?
	
	
	

	6.2
	Foram desconsiderados preços inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados?
	
	
	

	6.3
	As motivações para escolha da metodologia adotada estão devidamente justificadas?
	
	
	

	7
	CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE) (art. 7º da IN SEAD nº 03/2025; art. 72 e 74 da Lei nº 14.133/2021)

	7.1
	Quando inviável a adoção dos parâmetros do art. 5º da IN SEAD nº 03/2025, foram apresentadas notas fiscais de objetos idênticos, emitidas para outros contratantes públicos ou privados, no período de até um ano anterior?
	
	
	

	7.2
	As notas fiscais apresentadas são compatíveis com o objeto, quantidades e condições da contratação?
	
	
	

	7.3
	Caso a nota fiscal não permita identificar com clareza os preços unitários e as respectivas unidades de medida, foram anexados aos autos documentos complementares (como contrato e proposta) que possibilitem a comprovação dos valores praticados?
	
	
	

	8
	DETALHAMENTO DOS CUSTOS (art. 3º, I, d) da IN SEAD nº 02/2026)

	8.1
	Há detalhamento da composição dos custos?
	
	
	

	8.2
	Os elementos passíveis de medição estão precificados individualmente?
	
	
	

	8.3
	Os elementos passíveis de adição ou supressão estão precificados individualmente?
	
	
	

	9
	OBJETOS COMPOSTOS E SERVIÇOS COM MÃO DE OBRA (art. 5º, II da IN SEAD nº 02/2026)

	9.1
	Quando o objeto for composto ou envolver serviços com predominância de mão de obra, a pesquisa de preços foi elaborada em planilha aberta?
	
	
	

	9.2
	A planilha detalha custos diretos, indiretos, encargos sociais e demais componentes relevantes da formação do preço?
	
	
	

	10
	SIGILO DO PREÇO ESTIMADO (art. 8º da IN SEAD nº 02/2026)

	10.1
	Nos casos em que o preço estimado tenha sido tratado como informação sigilosa, há justificativa formal e expressa para a adoção do sigilo, quando cabível, assegurado o acesso irrestrito aos órgãos de controle interno e externo?
	
	
	

	10.1.1
	Mesmo com o orçamento estimado sob sigilo, foram divulgados os quantitativos e as informações necessárias à elaboração das propostas, ressalvada a hipótese de julgamento por maior desconto?
	
	
	


◻ Os itens colecionados nos quadros acima foram examinados, e considerados conformes, estando os autos aptos para prosseguimento dos trâmites.

◻ Foram identificadas a necessidade de saneamento dos itens nºs _________________, pelos motivos: ________________________________________.

    Sorocaba, __ de _________ de ____.

_____________________________

Nome e assinatura do responsável 
Controle Interno Setorial

Secretaria dx xxxxxxxxx
